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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO CIVIL III - CONTRATOS 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    4º Período  
 

EMENTA 

Noções gerais de contratos. Princípios Fundamentais. Função social do contrato. 

Classificação dos contratos. Limites à liberdade contratual. Requisitos de validade dos 

contratos. Da Formação dos Contratos. Da Promessa de Fato de Terceiro. Dos Vícios 

Redibitórios. Da Evicção. Dos Contratos Aleatórios. Do Contrato Preliminar. Do Contrato 

com pessoa a declarar. Contratos em favor de terceiro. Extinção dos contratos. Exceção 

de Contrato não cumprido. Teoria da Imprevisão e resolução por onerosidade excessiva. 

Contratos nominados: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação, Prestação 

de Serviços, Empréstimo, Empreitada, Fiança, Consignação. Contrato fiduciário, 

mediação e contratos coligados. Tendências atuais do direito contratual. 

OBJETIVO GERAL 

Apresentar os aspectos fundamentais sobre contratos em geral, com foco especial aos 

conceitos, efeitos e características. Compreender a complexidade teórica para resolução 

de problemas concretos. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Conceituar contratos. 

Conhecer a formação dos contratos. 

Conhecer as espécies dos contratos 

Compreender e identificar a estrutura dos contratos. 

 

CONTEÚDOS 

UNIDADE I – Teoria Geral dos Contratos 

1. Introdução 

2. Conceito 

3. Evolução histórica. 

4. Natureza jurídica dos contratos 
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5. Princípios fundamentais do direito contratual 

 

UNIDADE II – Classificação dos contratos 

1. Contratos unilaterais, bilaterais e plurilaterais 

2. Contratos gratuitos onerosos 

3. Contratos Comutativos e aleatórios 

4. Contratos paritários e de adesão 

5. Contratos de execução instantânea, diferida e de trato sucessivo 

6. Contratos personalíssimos e impessoais 

7. Contratos individuais e coletivos 

8. Contratos principais e acessórios 

9. Contratos principais e acessórios 

10. Contratos solenes e não solenes 

11. Contratos consensuais e reais 

12. Contratos preliminares e definitivos 

13. Contratos nominados e inominados 

 

UNIDADE III – Interpretação dos contratos 

1. Conceito e extensão 

2. Critérios práticos para interpretação dos contratos 

3. Interpretação dos contratos de adesão 

4. Responsabilidade Contratual 

5. Interpretação dos Contratos no Código de defesa do consumidor 

 

UNIDADE IV – Disposições gerais 

1. Da formação dos contratos 

2. Da estipulação em favor de terceiro 

3. Da promessa de fato de terceiro 

4. Dos vícios redibitórios 

5. Da evicção 

6. Do contrato preliminar 

7. Do contrato com a pessoa a declarar 

 

UNIDADE V – Da extinção do contrato 

1. Do Distrato 

2. Da cláusula resolutiva 

3. Da exceção de contrato não cumprido 

4. Da Resolução por onerosidade excessiva 
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UNIDADE VI – Dos contratos em espécie 

1. Da compra e venda 

2. Da troca ou permuta 

3. Da doação 

4. Da locação de coisas 

5. Do empréstimo 

6. Do mútuo 

7. Do comodato 

8. Da prestação de serviços 

9. Da empreitada 

10. Do depósito 

11. Do mandato 

12. Da comissão 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Aula expositiva e dialogada. 

Estudos de casos e exercícios. 

Estudos de texto e artigos selecionados. 

Dinâmicas e trabalhos em grupo. 

Pesquisas descritivas e teóricas. 

 
ATIVIDADES DISCENTES 

Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor 

Atividades escritas 

Pesquisas 

Análise e solução de casos simulados e possíveis casos reais (jurisprudências) 

Realização das avaliações 

Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de atividades acadêmicas 

 
RECURSOS DIDÁTICOS 

Utilização do quadro. 

Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens; 

Data show 

Peças jurídicas 

Reportagens das mídias em geral 
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AVALIAÇÃO 

 
Os alunos serão avaliados, por meio de provas escritas e de atividades/pesquisas 

individuais ou não, como forma de avaliação, mas não com a finalidade de recuperação 

de nota. 

As avaliações denominadas Av1 e Av2 e Av3 valerão 10 (dez) pontos cada. Considerar-

se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6,0 (seis) pontos e 

aprovado o aluno que alcance média 6,0 (seis) ou superior. 

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
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